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  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE MATO LEITÃO
PODER LEGISLATIVO

ILMO SR. EMERSON LUIS KIRCH
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Mato Leitão, RS


			CLAIR BERNARDETE SELL KONRAD, DIEGO ELIAS KONRAD e ELSTOR HEINEN, Vereadores da bancada do Partido Progressista – PP, abaixo firmados, com fundamento no inciso XIV, Art. 31 da Lei Orgânica Municipal, cumprido as formalidades regimentais, requerem que seja submetido à apreciação do Colendo Plenário deste Egrégio Poder Legislativo a seguinte
			INDICAÇÃO
“Que o Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria competente (Obras, Planejamento ou Trânsito), realize a fiscalização e verificação dos asfaltos recentemente executados no Município, especialmente quanto à implantação e adequação da sinalização viária”.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Indicação, solicitando que o Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria competente (Obras, Planejamento ou Trânsito), realize a fiscalização e verificação dos asfaltos recentemente executados no Município, especialmente quanto à implantação e adequação da sinalização viária, incluindo:
Placas de regulamentação e advertência, em especial as de limite de velocidade;
Redutores de velocidade (lombadas, faixas elevadas, quebra-molas), quando necessários;
Faixas de segurança para pedestres, devidamente pintadas e sinalizadas.
A presente indicação se faz necessária tendo em vista que, após a execução de novos asfaltos, muitos trechos permanecem sem a devida sinalização vertical e horizontal, e sem acostamentos seguros, o que compromete a segurança de motoristas, ciclistas e pedestres, aumentando o risco de acidentes.
A correta sinalização viária é fundamental para organizar o fluxo de veículos, garantir a travessia segura de pedestres — especialmente crianças, idosos e pessoas com deficiência — e assegurar que os investimentos públicos em pavimentação sejam completos e eficazes.
Dessa forma, solicita-se que o Executivo realize vistoria técnica nos locais recentemente asfaltados, promovendo as adequações necessárias conforme as normas do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e resoluções do CONTRAN.

Certos de poder contar com o acolhimento unânime na aprovação desta Indicação e posterior atendimento por parte do chefe do Poder Executivo, agradecemos antecipadamente. 
	                   Câmara Municipal de Vereadores, Mato Leitão, RS, 16 de dezembro de 2025.

                                 CLAIR BERNARDETE SELL KONRAD
                                                   Bancada PP


[bookmark: _GoBack]                                  DIEGO ELIAS KONRAD
                                                   Bancada PP


                                  ELSTOR HEINEN
                                       Bancada PP























Câmara Municipal de Vereadores de Mato Leitão – Rua Cônego Pedro Henrique Vier, 1080, 2º Piso, Centro, Mato Leitão/RS CEP: 95835-000 - CNPJ sob nº 09.303.418/0001-42 – site: www.camaramatoleitao-rs.com.br
e-mail: legislativo@camaramatoleitao-rs.com.br - juridico@camaramatoleitao-rs.com.br  - imprensa@camaramatoleitao-rs.com.br   


image1.png




